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LEI MUNICIPAL N°: 150/97

“ALTERA A REDAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DA LEI 
95/95, QUE DISPÕE SOBRE ALIENAÇÃO E CONCESSÃO DE 
REITC REAL DE USO DE ÁREAS MUNICIPAIS” .

A , Câmara Municipal de Pavão, a p ro v^  e eu. Prefeito 
Úhicipal, sanciono a presente Lei:

Artigo 1o - O artigo 7o da referida Lei, passa a ter a seguinte 
dação com o seu Parágrafo único:

Art. 7o - A alienação será formalizada através de termo 
hinistrativo, lavrado em livro próprio, ou de escritura de compra e venda, 
jjforme o caso, atendendo às formalidades da legislação quando ao seti 

eúdo, forma e inscrição no Registro de imóveis.

Parágrafo Único - A alienação de que trata o caput será 
uita, pôr meio de doação, aos imóveis mencionados no artigo 1o da Lei 095/95, 

especificações de até 15Gm2 (cento e cinqüenta metros quadrados), 
aiizada no Cartório de Registro de Pavão/MG.

Artigo 2o - Fica suprimido da Lei 095/95 o iexto do artigo 9o, 
ando consequentemente a ordsm da numeração do artigo posterior.

Artigo 3o - A presente Lei entra em vigor, na data de sua 
:ação, revogadas as disposições em contrário.

PAVÃO/MG, 10 de setembro de 1.997

WALTER VIL LAM ID SOARES CHAVES 
Prefeito Municipal
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